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das classificações quantitativas, obtidas em cada método de selecção, 
por aplicação da seguinte fórmula:

OF = 70 % AC + 30 % EAC

Ou
OF = 70 % PC + 30 % EPS

15 — Cada um dos métodos de selecção, bem como cada 
uma das fases que comportem, é eliminatório pela ordem enun-
ciada.

16 — É excluído do procedimento o candidato que tenha obtido uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo 
aplicado o método ou fase seguinte, bem como a falta de comparência 
do candidato a qualquer um dos métodos de selecção equivale à desis-
tência do concurso.

17 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artº 35.º da Portaria n.º83 -A/2009, de 22 de Janeiro;

18 — Nos termos da alínea t) n.º3 do artº 19 da Portaria 
83 -A/2009, os candidatos tem acesso às actas do júri, onde cons-
tam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada 
um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o 
sistema de valoração final do método, são facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas;

19 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é pu-
blicitada na 2.ª série do Diário da República, afixada no Expositor do 
Atendimento Único e disponibilizada na página electrónica do Muni-
cípio — www.cm -viseu.pt;

20 — Quota de emprego para pessoas com deficiência: Em cumpri-
mento do disposto no n.º3 do artº 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 
de Fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igualdade 
de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal, 
desde que devidamente comprovada, com grau de incapacidade igual 
ou superior a 60 %.

20.1 — Os candidatos com deficiência devem, nos termos do Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, declarar no requerimento, sob 
compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e ainda os meios de comunicação/expressão a utilizar no 
processo de selecção;

21 — Composição do júri do concurso:
Presidente: — Vice -Presidente Dr. Joaquim Américo Correia Nunes;
Vogais efectivos: Engenheiro José Rodrigues Gonçalves, Chefe de 

Divisão, que substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos e 
Eng.ª Ana Margarida de Melo Carvalho, Técnica Superior;

Vogais suplentes: Dr. Adelino Fernando Almeida Costa, Director 
de Departamento e Engenheira Sandra Ribeiro Pereira, Técnica Su-
perior.

22 — Nos termos do disposto no n.º1 do artº 19.º da Portaria 
n.º83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º Dia útil seguinte 
à presente publicação, na página electrónica da Câmara Municipal e, 
por extracto, num jornal de expansão nacional.

23 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

Município de Viseu, 31 de Março de 2010. — Por delegação do Pre-
sidente da Câmara, o Vereador com competência delegada, Hermínio 
Loureiro Magalhães, Dr.
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 MUNICÍPIO DE VOUZELA

Aviso (extracto) n.º 8143/2010

Licença sem remuneração de longa duração
Para os devidos efeitos se torna público que pelos meus despachos 

datados de 21 de Julho de 2009, 17 de Novembro de 2009 e 06 de Abril 
de 2010 foi concedida licença sem remuneração de longa duração, ao 
abrigo dos artigos 234.º e 235.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, 
ao trabalhador, João Manuel Almeida Pinto Cortesão Gonçalves, com a 
categoria de Assistente Operacional, a partir de 01 de Setembro de 2009.

Paços do Município de Vouzela, 9 de Abril de 2010. — O Presidente 
da Câmara, Armindo Telmo Antunes Ferreira.
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 Aviso (extracto) n.º 8144/2010

Licença sem remuneração
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho datado 

de 7 de Setembro de 2009, foi concedida licença sem remuneração por 
quarenta dias, ao abrigo do disposto nos artigos 234.º e 235.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, ao trabalhador: Paulo Alexandre Mon-
teiro Pereira, com a categoria de Assistente Técnico, no período com-
preendido entre os dias 2 de Novembro e 11 de Dezembro do ano 2009.

Paços do Município de Vouzela, 9 de Abril de 2010. — O Presidente 
da Câmara, Armindo Telmo Antunes Ferreira.
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 FREGUESIA DE LAPA

Aviso n.º 8145/2010

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público, por tempo determinado, tendo em vista 
o preenchimento de dois postos de trabalho da carreira/categoria 
de assistente operacional e um posto de trabalho da carreira/ca-
tegoria técnico superior.

Para efeitos do disposto no n.º 2, do artigo 6.º e do artigo 50.º da Lei 
n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro e dado não existir ainda reserva de 
recrutamento constituída junto da Direcção -Geral da Administração 
e do Emprego Publico (enquanto ECCRC), torna-se público que, por 
despacho, do Senhor Presidente da Junta de Freguesia, na sequência da 
deliberação da Junta de Freguesia de 26 de Novembro de 2009, se encon-
tra aberto, pelo período de 10 dias úteis, a contar da data de publicação 
do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal na 
modalidade de relação de emprego público por tempo determinado, a 
termo resolutivo certo, tendo em vista o preenchimento dos seguintes 
postos de trabalho no Mapa de Pessoal da Junta de Freguesia da Lapa:

a) Referência A): 1 posto de trabalho na categoria e carreira geral de 
assistente operacional (área de actividade — auxiliar administrativa);

b) Referência B): 1 posto de trabalho na categoria e carreira geral 
de assistente operacional (área de actividade — auxiliar de serviços 
gerais);

c) Referência C): 1 posto de trabalho na categoria e carreira geral de 
Técnico Superior (área de actividade — Psicologia);

1 — Local de trabalho: Concelho de Lisboa
2 — Caracterização dos postos de trabalho:
2.1 — Referência A: a) Executar tarefas de apoio administrativo 

Funções de natureza executiva, de carácter manual ou mecânico, enqua-
dradas em directivas gerais bem definidas e com graus de complexidade 
variáveis; b) Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis 
ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço 
físico; c) Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela 
sua correcta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção 
e reparação dos mesmos; d) Assegura o contacto entre os serviços; e) 
Anuncia mensagens, transmite recados, presta informações verbais ou 
telefónicas; f) Estabelece ligações telefónicas para o exterior e trans-
mite aos telefones internos chamadas recebidas; g) Presta informações, 
dentro do seu âmbito;

2.2 — Referência B: a) Executar tarefas de apoio às actividades; b) 
Colaborar eventualmente nos trabalhos auxiliares de montagem, des-
montagem e conservação de equipamentos; c) Auxiliar a execução de 
cargas e descargas; d) Realizar tarefas de arrumação e distribuição; d) 
Assegurar a limpeza e conservação das instalações; e) Executar tarefas 
simples, não especificadas, de carácter manual e exigindo principalmente 
esforço físico e conhecimentos práticos.

2.3 — Referência C: a) Resolução de problemas de adaptação e re-
adaptação social dos indivíduos, grupos ou comunidades; b) detecção 
de necessidades da comunidade, com o fim de propor a realização de 
acções de prevenção e medidas adequadas, designadamente em casos 
de insucesso escolar, integração social, solidão, etc.; c) Identificação 
de necessidades de ocupação de tempos livres, promovendo e apoiando 
actividades de índole cultural, educativa e recreativa.

3 — Validade do procedimento concursal: o procedimento é válido 
para os postos de trabalho indicados e para os efeitos previstos no n.º 2 
do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

4 — Posicionamento remuneratório: será objecto de negociação en-
tre o trabalhador e a Junta de Freguesia, de acordo com o disposto no 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro.




